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Parágrafo Primeiro : O presente Termo tem por metas dentro dos níveis de proteção e/ou: 
 
a) Atender crianças, adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e 
social; 
b) Oferecer serviços da proteção social básica e/ou proteção social especial de média e alta 
complexidade em territórios vulneráveis;  
c) Resgatar e fortalecer vínculos familiares e de pertencimento social fragilizados; 
d) Buscar a superação de conflitos relacionais e/ou transgeracionais, rompendo o ciclo de 
violência nas relações intrafamiliares; 
e) Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças e 
adolescentes, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, 
talentos e propiciar sua formação cidadã; 
f) Estimular a identificação e o desenvolvimento de habilidades para o usuário acessar o 
mundo do trabalho; 
g) Desenvolver atividades e projetos que fortaleçam os vínculos comunitários numa 
perspectiva autônoma de emancipação social com crianças, jovens e famílias; 
h) Despertar a compreensão e sensibilidade social entre as pessoas de todas as esferas da 
sociedade visando à formação de lideranças; 
i) A habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à 
vida comunitária;  
 
 
Parágrafo Segundo: O Plano de Trabalho a que se refere o objeto deste termo passa a fazer 
parte integrante do mesmo independentemente de suas transcrições. 
 
 
  
O MUNICÍPIO /concedente, repassará à ASSOCIAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAS E 
AUXÍLIO À PESSOA COM A LZHEIMER  até o valor de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil 
reais) valor anual �± sendo liberado conforme cronograma de desembolso que integra o plano 
de trabalho, até o 10º dia útil subsequente ao vencido.  
 
Parágrafo Primeiro: Para receber o repasse a ENTIDADE /tomadora deverá: Apresentar 
Recibo de Pagamento mensal com as Certidões Negativas constantes no Art. 3º da IN 61/2011 
e registrar todas as informações mensais necessárias no Sistema Integrado do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná �± SIT. 
 
Parágrafo Segundo: A parcela remuneratória especificada nesta cláusula deverá ser 
depositada e movimentada na Conta do Banco da Caixa Econômica Federal nº 101-4, 
Agência 3172, Op 001 Guarapuava �± Paraná, conta específica para este Termo de 
Cooperação Financeira. 
 
Parágrafo Terceiro: Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos repassados 
deverão ser aplicados financeiramente nos termos do Art. 116, § 4º, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. Os valores que incorporarem as receitas na conta especifica deste Termo  
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oriundos da aplicação financeira,  poderão ser utilizados no objeto do Termo de FOMENTO, 
com a respectiva autorização do órgão de controle social e do CONCEDENTE.  
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA �± DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo terá vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2015, 
oficializado após a data da assinatura de ambas as partes. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA  �± DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS  
As despesas oriundas deste contrato serão atendidas por conta da dotação Orçamentária nº 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais a Instituições Sociais alocada na Unidade Orçamentária 
do Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA �± DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
A ENTIDADE /Tomadora prestará contas mensalmente ao MUNICÍPIO /concedente dos 
recursos recebidos, INCLUINDO AS INFORMAÇÕES no Sistema Integrado de 
Transferências �± SIT de acordo com as exigências contidas na Resolução n° 028/2011 e nas 
Normativas 61/2011 e 68/2012 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e fazendo o 
fechamento da prestação de conta em cada bimestre. 
 
Parágrafo Primeiro: Somente serão aceitos os documentos comprobatórios das despesas que 
estiverem de acordo com a legislação fiscal. (Ex: nota fiscal, avisos de débitos bancários, etc).  
 
 
CLÁUSULA SEXTA �± DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 
 O MUNICÍPIO /concedente terá como fiscal nomeada a Sra. Hilde Kaun Marcondes, 
matrícula n° 9697-0, RG n° 1.829.714-0 e CPF n° 020.534.989-78, que deverá fiscalizar e 
avaliar a execução do TERMO DE FOMENTO, através de visitas e emissão de relatórios que 
comprovem a execução da aplicação dos recursos e também ficará responsável pela 
atualização das certidões e pelo acompanhamento dos registros da ENTIDADE/Tomadora no 
SIT �± Sistema Integrado de Transferência. 
 A ENTIDADE /tomadora terá como órgão fiscalizador a UGT �± Unidade Gestora de 
Transferência, nos termos do Art. 23 da Resolução 28/2011 do TCE/PR, composta pelos 
membros: Elaine Silva Ramos RG n° 44525176-1, CPF n° 2303260485, Tiago dos Santos 
Gomes, RG: 98737472 CPF n° 07286527908 e Denize Jacoski de Oliveira Kruger, CPF: 
855268519-15 e RG 6117814-7 e que contribuirão com o MUNICÍPIO/concedente para que 
a fiscalização ocorra de forma correta e transparente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA  �± DA PUBLICAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO /concedente providenciará a publicação deste instrumento no prazo e na 
forma da Lei no Boletim Oficial do Município. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA �± DA RESCISÃO E DA RENÚNCIA 
 
Este TERMO DE FOMENTO poderá ser rescindido automaticamente independente da 
formalização de instrumento, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, 
especialmente quando constatadas as seguintes situações: 
a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Termo, 
atestado pela fiscal; 
b) A não execução do objeto pactuado. 
 
Parágrafo Único: A inexecução total ou parcial do objeto deste Termo por parte da 
ENTIDADE /Tomadora importará na suspensão dos repasses de verbas e/ou devolução dos 
valores já repassados, além de outras sanções cíveis e penais cabíveis, impedirá ainda, o 
recebimento de outras verbas repassadas pelo MUNICÍPIO /concedente. 
 
 
CLÁUSULA NONA �± DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
 
É obrigatória a restituição pela ENTIDADE /Tomadora de eventual saldo de recursos ao 
MUNICÍPIO /concedente na data de encerramento, denúncia ou rescisão deste TERMO DE 
FOMENTO, conforme abaixo discriminado: 
a) Efetuar em nome MUNICÍPIO /concedente o recolhimento dos saldos ou a devolução de 
valores não utilizados e os rendimentos financeiros, devidamente atualizados monetariamente 
de conformidade com a Portaria nº 453/94 do Tribunal de Contas, acrescidos de juros de mora 
calculados conforme preconizado na Lei Estadual nº 5.615 de 11 de agosto de 1967; 
b) Para proceder à devolução de recursos (saldos, devoluções de valores não aplicados, bem 
como de rendimentos financeiros) deverão ser solicitadas orientações ao Departamento 
Financeiro do MUNICÍPIO/concedente. 
 
Parágrafo Único: A ENTIDADE /Tomadora deverá ainda restituir ao 
MUNICÍPIO /concedente o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável, nas seguintes 
hipóteses: 
a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no TERMO DE 
FOMENTO; 
b) Não for executado o objeto do TERMO DE FOMENTO. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA �± DO FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, como único e competente 
para dirimir eventuais dúvidas oriundas da interpretação do presente, com exclusão de 
quaisquer outros, por mais privilegiadas que se apresentem com o que concordam 
expressamente as partes. 
 
E, por estarem de comum acordo, firmam o presente Termo em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos. 
  
 

Guarapuava, 16 de Março de 2015. 
 
 
 
 
 
 

Eliane Freire Rodrigues de Souza De Carli 
Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 
 
 

Valdir Rodrigo da Rosa 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
 
 

Juliana Sartori Bonini  
Presidente Associação de Estudos, Pesquisas e Auxílio aos Portadores de Alzheimer 
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FUNDAÇÃO PROTEGER

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

A Fundação de Proteger Especial da Juventude e Infância – 
Fundação Proteger, no uso de suas atribuições, torna pública 
a lista dos candidatos, que não compareceram ou não 
preencheram os requisitos exigidos para assumir suas 
funções, conforme abaixo:

Concurso nº 001/2012
Edital nº 003/2015

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição Nome Classificação

21215 Rosangela Matias 38º
 
CARGO: ATENDENTE SOCIAL

Inscrição Nome Classificação

20648 Wanessa Faria de 
Souza 77º

20260 Kelly Cristina Vieira 
Rocha 78º

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO

Inscrição Nome Classificação

20816 Adalberto Da Silva 
Penteado Neto 10º

Guarapuava, 18 de março de 2015.

JOSÉ SILTON JUSTUS
Presidente da Fundação Proteger

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N º 01/2015.

A Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância 
– PROTEGER através do Departamento Administrativo 
devidamente autorizado torna-se público que fará realizar a 
Licitação abaixo:

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM. 

OBJETO: Tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em confecção de materiais gráficos. Fundação 
de Proteção Especial da Juventude e Infância-PROTEGER. 
Recursos Ordinários (livres) .

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal 
n.º 3.931/01, Decreto Federal n.º 5.450/05, Decreto Federal 
n.º 5.504/2005, Decreto Municipal n.º 1.168/2006, Decreto 
Municipal n.º 1.447/2007 e Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

DATA: 09/04/2015.

ABERTURA E CREDENCIAMENTO: Das 08h45min até às 

08h59min do dia 09/04/2015. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: 09h00min 
do dia 09/04/2015.

LOCAL: Departamento de Licitações e Contratos, localizado 
no 2º andar do Paço Municipal, à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777, 
em Guarapuava, Estado do Paraná.

PREGOEIRO: Karolini Tokarski.

INFORMAÇÕES:Departamento Administrativo, sito á Rua 
Barão do Rio Branco, 1393, bairro Batel, CEP: 85015-
300- Guarapuava/PR- telefone (42) 3623-6417- ramal 212, 
atendimento de segunda a sexta-feira das 8:00 ás 11:00 e das 
13:00 ás 18:00 horas.

EDITAL: Departamento Administrativo, sito á Rua Barão do Rio 
Branco, 1393, bairro Batel, CEP: 85015-300- Guarapuava/PR- 
telefone (42) 3623-6417- ramal 212, mediante o fornecimento 
de mídia para gravação de (cd- pendryve) ou por meio 
eletrônico (e-mail).
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília-DF.

Guarapuava, 19 de março de 2015.

LEONILDO PERETTO
Diretor Administrativo.

GUARAPUAVA PREV

RATIFICAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2015

RATIFICAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2015

A Diretora Presidente no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme 
Decreto nº 3779/2014 de 01/04/2014, e com base no Artigo 
25, Artigo 25, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como no parecer da Procuradoria do Município, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL permanente pelo 
prazo de 12 meses. 
CONTRATADA: ACTUARIAL ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA
VALOR: R$ 7.800,00
Guarapuava, 18 de março de 2015.
(a)ADRIANE CRISTINA NEITZKE CAMARGO
Diretora Presidente

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2015

CONTRATO Nº 002/2015

OBJETO: Contratação de empresa especializada em SERVI-
ÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL permanen-
te pelo prazo de 12 meses. 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
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DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
CONTRATADA: ACTUARIAL ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, Inciso II, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00
Guarapuava, 18 de março de 2015.
(a)ADRIANE CRISTINA NEITZKE CAMARGO
Diretora Presidente

SURG

RESULTADO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 007/2015- Licitação realizada em 
03/03/2015 – 14h00mim

Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão 
Presencial nº 007/2015, destinado à contratação de empresa 
para prestação de serviços com caminhão para instalação 
de equipamentos de pintura viária e caminhão munck, 
tendo transcorrido todas as fases de lances e de análise 
dos documentos de habilitação; observados os preceitos do 
Decreto n. 3.555/2000, Decreto Municipal n. 1168/2006 e Lei 
Federal n. 10.520/2002 e 8.666/1993; declaro CLASSIFICADA 
e HABILITADA para o objeto desta licitação a EMPRESA 
discriminada a seguir, relacionando-a com o respectivo lote:
EMPRESA: H. GALIASSI RIBEIRO & CIA LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.463.552/0001-00: LOTE 01: Valor unitário: 
R$ 5.500,00/mês (cinco mil e quinhentos reais por mês); Valor 
total: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 
O LOTE 02 RESULTOU DESERTO, TENDO EM VISTA QUE 
NÃO ACUDIRAM INTERESSADOS.
À vista do presente resultado, submeto o processo à análise 
da autoridade superior. Guarapuava, 17 de março de 2015. 
PAULO CEZAR TRACZ. Pregoeiro Oficial da SURG

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 007/2015
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
com caminhão para instalação de equipamentos de pintura 
viária e caminhão munck.
O Diretor Administrativo da SURG, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, tendo em vista a realização PREGÃO 
PRESENCIAL n° 007/2015, HOMOLOGA para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos a decisão do Pregoeiro Paulo 
Cezar Tracz, autorizando, quando necessário, a contratação 
do objeto licitado, junto à empresa e com os valores abaixo 
descritos:
EMPRESA: H. GALIASSI RIBEIRO & CIA LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.463.552/0001-00: LOTE 01: Valor unitário: 
R$ 5.500,00/mês (cinco mil e quinhentos reais por mês); Valor 
total: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 
LOTE 02: DESERTO. Guarapuava, 18 de março de 2015. 
FERNANDO DAMIANI. Diretor Administrativo.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Cia. de Serviços de Urbanizações de 
Guarapuava
PREGÃO PRESENCIAL N. 072/2014 
OBJETO: Execução de serviços de manutenção e fornecimento 
de peças de equipamentos elétricos.
CONTRATO: Nº 049/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA: 40 (quarenta) dias. 
CONTRATADA: GILSON ROSDAIBDA – ME - CNPJ nº 

13.536.640/0001-62.
VALOR TOTAL: R$ 888,51 (oitocentos e oitenta e oito reais e 
cinquenta e um centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2015

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 
31/2014

REF. AO PREGÃO Nº 004/2014.
CONTRATANTE: CIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 
GUARAPUAVA – SURG.
CONTRATADA: A. J. M. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Instrumento tem por 
objeto a prorrogação do prazo de entrega do objeto discriminado 
no contrato n. 31/2014, nos termos do procedimento Licitatório 
modalidade pregão n. 004/2014 e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 DIAS
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, III da Lei 8666/93. 
DATA DE ASSINATURA: 10 de março de 2015.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: Cia. de Serviços de Urbanizações de 
Guarapuava
PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2015 - Sistema Registro de 
Preços
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
para prestação de serviço com retro escavadeira e caminhões 
caçamba para efetuar remoção de materiais diversos (terra, 
entulhos, turfas, cascalhos e outros resíduos) – Distrito de 
Entre Rios – Colônias 
ATA N.  004/2015   PRAZO DE 
VIGENCIA: 12 meses.
Licitante: CONSTRUTORA RPL LTDA. - CNPJ n. 
10.866.775/0001-06
VALOR TOTAL: R$ 373.880,00 (trezentos e setenta e três mil 
oitocentos e oitenta reais).
ASSINATURA: 17 de março de 2015.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: Cia. de Serviços de Urbanizações de 
Guarapuava
PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2015 - Sistema Registro de 
Preços
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
para prestação de serviço com retro escavadeira e caminhões 
caçamba para efetuar remoção de materiais diversos (terra, 
entulhos, turfas, cascalhos e outros resíduos) – Perímetro 
urbano de Guarapuava. 
ATA N.  005/2015   PRAZO DE 
VIGENCIA: 12 meses.
Licitante: I. AUGUSTO FERREIRA – CONSTRUÇOES – ME - 
CNPJ n. 82.067.851/0001-16: 
VALOR TOTAL: R$ 374.036,00 (trezentos e setenta e quatro 
mil e trinta e seis reais).
ASSINATURA: 17 de março de 2015.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: Cia. de Serviços de Urbanizações de 
Guarapuava
PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2015 - Sistema Registro de 
Preços
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OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
para prestação de serviço com retro escavadeira e caminhões 
caçamba para efetuar remoção de materiais diversos (terra, 
entulhos, turfas, cascalhos e outros resíduos) – Distritos: 
Palmeirinha, Guará e Guairacá.
ATA N.  006/2015   PRAZO DE 
VIGENCIA: 12 meses.
Licitante: G. BATISTA – TERRAPLANAGENS - LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº 19.023.960/0001-03: 
VALOR TOTAL: R$ 373.932,00 (trezentos e setenta e três mil 
novecentos e trinta e dois reais).
ASSINATURA: 17 de março de 2015.































 
 
 
 
 


 
 
 
 
 
 
 




    
  
   



1º 20140701 CASEMIRO SOUZA FILHO 

2º 20140709 EDSON ROBERTO CORDEIRO 

3º 20140694 ALESSANDRO VIEIRA FORTE 









 

SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava 
  

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços 
gráficos, tais como: confecção de folders, impressos, pastas 
de arquivo, fichas e cartões.
Pelo presente, comunicamos alterações no anexo l – 
Descrição Detalhada do Objeto. O Edital retificado encontra-se 
à disposição no site www.surg.com.br, alterando-se a data de 
realização da sessão do pregão para o dia 13/04/2015, com 
credenciamento a partir das 13h30m e abertura às 14h00m, na 
forma do artigo 21, §4º da Lei 8.666/1993. Guarapuava, 20 de 
março de 2015. FERNANDO DAMIANI. Diretor Administrativo.

CÂMARA MUNICIPAL
Câmara Municipal de Guarapuava – Estado do Paraná

Ata de registro de preço 001/2015

Diretoria de Gestão Administrativa

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº. 001/2015, firmada entre 
a Câmara Municipal de Guarapuava – Estado do Paraná, no dia  
18 (dezoito) de março de 2015, e as empresas: NASCIMENTO 
& GELINSKI LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº.01.685.127/0001-
54, representada legalmente neste ato pelo Sr. Paulo Sergio 
Gelinski, portador do RG. Nº 5.891.938-1, SUPERMILL 
SUPERMERCADO – Millrath & Cia Ltda, inscrita no CNPJ 
04.981.580/0001-04, representada legalmente neste ato pelo 
Sr. Wilmar Millrath, portador do RG. Nº 1.637.133-5 SSP/PR e 
CPF: 177327.279-91 , T.M. ARAÚJO – ME , inscrita no CNPJ 
sob o nº 19.988.744/0001-91, representada legalmente neste 
ato pelo Sr. Thiago Marcelo de Araújo, portador do RG.  Nº 
87045935 -  modalidade Pregão Presencial nº. 001/2015 – 
SRP. OBJETO: Aquisição de material de consumo – gêneros 
alimentícios. SUPORTE LEGAL: Lei Federal 10.520/02; Lei 
Federal 8666/93; Decreto Municipal nº.1168/2006; Decreto 
Municipal 1447/2007. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar 
da data da assinatura. SIGNATARIOS: Câmara Municipal de 
Guarapuava, João Carlos Gonçalves – Presidente, Luiz 
Antônio Siqueira Martins – Diretor de Gestão Administrativa, 
Marcelo Pereira Maciel – Pregoeiro, NASCIMENTO & 
GELINSKI LTDA - ME; SUPERMILL SUPERMERCADO – 
Millrath & Cia Ltda; T.M. ARAÚJO – ME. Fica nomeado o 
servidor Bruno Strechar como Gestor da presente Ata de 
Registro de preço.

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
unitário

Valor 
Total

   
 01

Caixa de Copo plástico para água, 
descartável, capacidade para 200ml, 
caixa com 2500 unidades.  Vencedor 
neste item a empresa: Nascimento 

& Gelinski, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.685.127/0001-54.

 

Caixa 
com 

2.500 
unid.

50 R$ 75,00 R$ 
3.750,00

  02

Filtro de papel 103 contendo 30 unidades. 
Vencedora neste   item a empresa 
SUPERMILL SUPERMERCADO – 

Millrath & Cia Ltda , inscrita no CNPJ 
04.981.580/0001-04.

Caixa 
com 30 

unidades

  
150 R$ 2,70 R$ 405,00

  
  03

Café em pó, torrado e moído, embalagem 
alto vácuo, dupla proteção externa, tipo 

caixa extra, tipo Arábica /conilon , de 
moagem e torração média, aroma e sabor 

intenso produzido dentro das normas 
de Pureza e Controle de qualidade da 
ABIC, com Pontuação de Qualidade 

Global (PQC) de 5,5 até 6,0. Vencedora 
neste   item a empresa: SUPERMILL 

SUPERMERCADO – Millrath & Cia Ltda 
, inscrita no CNPJ 04.981.580/0001-04.

Pacotes 
de 500 
gramas 800 R$ 8,90 R$ 

7.120,00

   
  04

Açúcar refinado, branco sacarose de cana 
de açúcar, contendo data de fabricação 

e prazo de validade e atender as normas 
e padrões para alimentos. Vencedora 
neste   item a empresa SUPERMILL 

SUPERMERCADO – Millrath & Cia Ltda, 
inscrita no CNPJ 04.981.580/0001-04.

Pacotes 
de 5kg 230 R$ 10,25 R$ 

2.357,50

 05

Leite UHT integral, em  embalagens 
Tetra Pak  de 1.000ml (um mililitros) 

composição: leite de vaca. A embalagem 
deve conter registro no ministério da 

agricultura, constando na embalagem, 
de forma legível a data de fabricação e 
de validade do produto a contar da data 
de sua entrega na Câmara Municipal de 
Guarapuava – Paraná. Vencedor neste 
Item a empresa: T.M.  ARAÚJO – ME, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob  nº 
19.988.744/0001-94.

Caixas 
com 

1.000 ml. 2.300 R$ 2,40 R$ 
5.520,00
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06

Chá mate sabor natural, em embalagem 
de 40 gramas, contendo saches, 

identificação do produto, identificação do 
fabricante, data de fabricação e validade. 
A data da entrega deverá estar de acordo 
com as normas e padrão para alimentos. 

O produto devera ter registro no ministério 
da agricultura e/ou ministério da saúde. 

Vencedora neste item a empresa 
SUPERMILL SUPERMERCADO – 

Millrath & Cia Ltda, inscrita no CNPJ 
04.981.580/0001-04.

Caixa 
de chá 
com 25 
saches 230 R$ 1,95

 

R$ 448,50

Guarapuava, 18 de março de 2015.

João Carlos Gonçalves
Presidente

Luiz Antônio Siqueira Martins
Diretor de Gestão Administrativa
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